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GOVERXO DO ESTADO

ouToRGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 331/2023 l" Alreração

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S.A, - "ETE Raiz"

ENDEREÇo PARA coRREspoNDÊNCra: Av. André Araújo, no 1981 A, Aleixo, Manaus-AM

cNPJ/cPF: 03.264.927 I 0001 -27 INscRrÇÃo EsrAourr-: 04.141.923-5

roxE: (92) 3627-5171 PRocf, sso No: 01 8827 12023-21

E-MArL: cedoc.mao@aguasdemanaus.com. br

ArrvrDADE: Tratamento de Efluentes Doméstico.

CoND]ÇóES DE L,so E InrenvrrçÂo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Tenente Jurandir com Rua lndependência, Bairro
da Raiz, nas coordenadas geográficas 3"7'54,05"S e 59"59'58,58'W, Manaus-AM.

BACIÀ HlDRocR (FrcA./coRpo REcrpron: Bacia do Educandos/lgarape do Quarenta.

CARGA DE DBo (s,riorl: 120 mg/L

vAzÂo DE LANÇAMENro: 324 m3lh (estimado)

FTNALTDADE: Lançamento de Efluentes Domésticos

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 24 horasldia:31 dias/mês; 12 meses/ano

PRÁzo DE vALTDADE DESTA Ouroncl: 1.805 nt,cs

Atenção:
. 

^ 
outorgâ de diÍeho de uso de recúsos hidricos é o ato administrativo mediante o qual o poder público oulorgaíle (t.lnião.

eslado ou DistÍito Federal) faculta ao outorgâdo (requerente) o direito de uso dos recursos hídricos. por tempo
determinâdo.

. Este a1o administÍativo contém em seu verso ll obrigações do outorgrdo,

. A ouioÍga de direilo de uso de .ecusos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade.

. A cobrança pelo uso de reculsos hidÍicos será Íeâlizada após a fixação de valor€s de acoÍdo com Art. 25 da lei esladual
3 l,67 de 21108/2007 com base no Plano Eshdual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 09 de Janeiro de 2024

-----
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N" 331/2023 t',Alteração

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diririo Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga estii sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo no 018827 12023-21.

3. As condições de outorgà avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,
sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgâdas
de forma permaÍente ou tempoÍíria, deverá ser objeto de outÍo requerimento, a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado respondçrá civil, penal e administrativamente poÍ danos causados à

vida à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recuÍsos .hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer nâturezas, exigidas pela
legislação federal, estadual ou municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade .outorgante com
antecedência de 120 (cento vinte) dias do término da validade da outorg4 para a
renovação da mesma;

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos de rígua de domínio estadual, utilizar-se-á
subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluções CONAMA no 357, de 17 de
março de 2005 e CONAMA n" 430, de l3 de maio de 2011.

9. O interessado deve apresentar semestralmente as aruílises Íisico-químicas e
bacteriológicas do'efluente (CONAMA no 430, de 13 de maio de 2011), coletadas
bimestralmente na entrada e saida da ETE, realizadas por laboratório cadastrado
neste IPAAM e ART do profissional habilitado.

10. Enviar o Estudo de Capacidade de Suporte de curso d'água na rírea de estudo do
Igarapé do Quarenta conforme ART N'AM 20200207162, no prâzo de 15 dias.

11. A concessío desto Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que a mesma se refere.


